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autorizo do Secretário, que a coordenadoria administrativa (coad) realize 
a aquisição das passagens aéreas, referentes aos trechos necessários.
os procedimentos de marcação, remarcação e emissão de bilhetes de 
passagens serão realizados pela coad, somente após ciência e autorização 
expressa do diretor de administração e finanças.
a SEctEt arcará com os custos da remarcação dos bilhetes de passagens 
somente se configurada e justificada expressamente nos autos como sendo 
de interesse da administração pública. as remarcações solicitadas por 
conveniência pessoal, inclusive aquelas decorrentes de perda injustificada 
de voos, serão custeadas pelo próprio interessado.
a escolha da companhia aérea, do dia e do horário do voo será feita a 
critério da administração, considerando aspectos como tarifa de menor 
valor e a adequação do deslocamento.
art. 6º Quanto a análise de conformidade do procedimento de concessão 
de diárias e passagens.
cabe ao Núcleo de controle interno analisar a conformidade do 
procedimento de concessão de diárias e aquisição de passagens.
Parágrafo Único. Para conformidade deste artigo, o processo deve conter, 
além dos documentos descritos nesta Portaria, a cópia da compra das 
passagens, bem como pesquisa de preços da compra das passagens.
art. 7º. o Secretário de Estado autoriza o pagamento das diárias, desde 
que tenham sido observadas as condições de conformidades necessárias, 
dispostas na presente Portaria.
art. 8º. a diretoria de administração e finanças-daf deverá providenciar a 
liberação do pagamento antes da data aprazada para a viagem, observada 
a correta instrução processual e o cumprimento dos prazos dispostos na 
presente Portaria.
art. 9º. a devolução de diárias em decorrência de cancelamento de viagem deverá ser 
efetuada no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de seu recebimento.
art. 10. a restituição de diárias, em função de retorno antecipado deverá 
ser efetuada no prazo de 05 (cinco) dias corridos, da data de retorno à 
sede, com base em diárias inteiras.
art. 11. o servidor terá um prazo de 05 (cinco) dias corridos para entregar à daf a 
prestação de contas de diárias e passagens concedidas, a contar da data do retorno.
Parágrafo Único. deve constar na prestação de contas: o relatório de via-
gem, com descrição das atividades desenvolvidas; a cópia dos cartões de 
embarque ou bilhetes de passagem; e a cópia dos certificados ou compro-
vantes de eventos.
art. 12. a diretoria de administração e finanças - daf encaminha os autos para 
o Núcleo de Controle Interno, a qual se manifesta quanto à conformidade final.
art. 13. os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Estado.
art. 14. fica revogada a Portaria nº 187 de 15 de julho de 2019.
art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE–SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 29 de setembro de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N° 199/2021 – GaBiNete, de 29 de setembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a EStUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
i - EXoNErar, o servidor lUiZ aUGUSto dE MoraES raYol, matrícula 
nº 5941899, do cargo em comissão de coordenador de tecnologia, código 
GEP-daS-11.4, com lotação na fundação amazônia Paraense de amparo à 
Pesquisa, a contar de 13 de setembro de 2021, e;
ii - NoMEar, GlEiSSoN aMaral MENdES, para exercer o cargo em co-
missão de coordenador de tecnologia, código GEP-daS-11.4, com lotação 
na fundação amazônia Paraense de amparo à Pesquisa, a contar de 13 de 
setembro de 2021.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 29 de Setembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente
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coNtrato: 008/2021
data da assinatura: 28/09/2021
Vigência: o prazo de vigência do presente instrumento é por prazo inde-
terminado, a partir da data de assinatura na orientação Normativa n° 36 
da advocacia Geral da União.
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a repactuação de preços, 
com fundamento na Portaria n° 056 de maio de 2021, publicada no doE 
n° 34.576 de 07 de maio de 2021.
Valor: r$ 42.000,00
Exercício: 2021
fonte: 0101
dotação orçamentaria: 19.131.15088233
Natureza de despesa: 339139
contratada: iMPrENSa oficial do EStado.
cNPJ: 04.835.476/0001-01
Endereço: trav. chaco, n° 2271, Bairro: Marco, cEP: 66.093-542, Belém-Pa.
ordenador de despesa: Marcel do Nascimento Botelho – diretor Presidente 
faPESPa.
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Portaria N° 067/2021 – dirad/FaPesPa, de 29 setembro de 2021.
o dirEtor adMiNiStratiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 158/2020 – GaBiNEtE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 042/2021 - GaBiNEtE/faPESPa, de 27 
de Setembro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1075931;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao ser-
vidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoME: MarcEl do NaSciMENto BotElHo
MatrÍcUla: 5961460/1
carGo: diretor Presidente
traJEto: Belém/Pa-Santa izabel/Pa-Belém/Pa.
PErÍodo: 02/10/2021
QUaNtidadE: ½ (Meia) diária.
oBJEtiVo: em cumprimento a agenda do Sindicato dos Produtores rurais 
de Santa izabel do Pará e Santo antônio do tauá – SiNPriZ, “café da 
Manhã em homenagem à dra. iacira leite Sedrim, em prol dos agropecu-
aristas do Estado do Pará”.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 29 de Setembro de 2021.
JUraNdir SEBaStiÃo taVarES SidriM
diretor administrativo
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Portaria N° 068/2021 – dirad/FaPesPa, de 29 de setembro de 2021.
o dirEtor adMiNiStratiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 158/2020 – GaBiNEtE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 014/2021 - dirad/faPESPa,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1079418;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao ser-
vidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoME: JEaN ricardo rEiS da coSta
MatrÍcUla: 5916925
carGo: MotoriSta
traJEto: Belém/Pa-Santa izabel/Pa-Belém/Pa.
PErÍodo: 02/10/2021
QUaNtidadE: 1/2 (Meia) diária
oBJEtiVo: conduzir o diretor presidente da faPESPa em cumprimento a 
agenda do Sindicato dos Produtores rurais de Santa izabel do Pará e Santo 
antônio do tauá – SiNPriZ, “café da Manhã em homenagem à dra. iacira 
leite Sedrim, em prol dos agropecuaristas do Estado do Pará”.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 29 de Setembro de 2021.
JUraNdir SEBaStiÃo taVarES SidriM
diretor administrativo
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